
 

Processo: 201967100047 
Número Único: 0000060-58.2019.8.25.0026 Classe: Procedimento Comum 
Situação: Andamento 
Processo Origem: ******  

Dados do Processo  

Distribuição: 10/02/2019 Competência: Tomar do Geru Fase: POSTULACAO Processo Principal: 
******  

Assuntos  

Poder Judiciaŕio Do Estado de Sergipe  

TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU 
Rua Robeŕio Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000 Horaŕio de Funcionamento: 07:00 as̀ 13:00  

- DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - Medidas Sócio-educativas - Obrigação de reparar o dano  

Dados das Partes  

Requerente: EDVALDO DE SOUZA ARAUJO Endereço: PROV BREJINHO  

Complemento: SÍTIO OITO 
Bairro: BREJINHO 
Cidade: TOMAR DO GERU - Estado: SE - CEP: 49280000  

Advogado: MIKHAIL LINIKER DA SILVA ALVES 8395/SE 
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DEPVAT  

Endereço: AVENIDA TREZE DE MAIO 
Complemento: condomínio Edifício Darke, 2° andar Bairro: CENTRO 
Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031902  

Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 2592/SE  

 

EXCELENTÍSSIMO(A)	SENHOR(A)	DOUTOR(A)	JUIZ(A)	DE	DIREITO	DA	COMARCA	
DE	CRISTINÁPOLIS,	DISTRITO	JUDICIÁRIO	DE	TOMAR	DO	GEUR-	ESTADO	DE	
SERGIPE.	 

Processo no: 201967100047 

 

Em resposta as perguntas citadas nas fls. 94/95 venho esclarecer. 
O Sr. EDVALDO DE SOUZA ARAUJO foi examinado no dia 09/10/2019: 
 
 



 
 
 
 
 
 



 
 
Ao exame clínico facial constatamos que o paciente apresenta um desnivelamento do lado 
direito na região de osso malar e cavidade orbitaria direita: 
 
 



 
 
 
 
 



 
 

 



Ao exame clínico constatamos o paciente com oclusão dentro de certa normalidade, com 
processo periodontal presente, caries e boa abertura de boca com restos radiculares. 
 
 
Onde foi solicitada novo exame radiográfico: 
 
 
 

 
 
Podemos constatar consolidação das fraturas em má posição na região do complexo 
zigomático e orbitário D  , levando ao desnivelamento para o qual necessitara’ realizar 
correção cirúrgica sob anestesia geral. 
 
Outrossim, desde já, apresento os seguintes quesitos: 
  1 - O acidente automobilístico sofrido pelo autor ocasionou invalidez permanente? NÃO. 

2 - As lesões diretamente decorrentes do acidente são susceptíveis de amenização por 
alguma medida terapêutica? SIM, ATRAVES DE CIRURGIA RECONSTRUTIVA SOB ANESTESIA 
GERAL EM AMBIENTE HOSPITALAR...................................................................................... 

3 - Em caso de resposta positiva ao primeiro quesito, a invalidez permanente foi total ou 
parcial? Não atribui invalidez nem parcial e nem total.......................................................  

4 - Se parcial, a invalidez foi completa ou incompleta? Não atribui invalidez..................... 

5 - Caso a invalidez permanente tenha sido parcial e completa, a perda anatômica ou 
funcional pode ser enquadrada em qual dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na 
tabela constante no anexo da Lei no 6.194/74? Não atribui invalidez................................... 

6 - Caso a invalidez permanente tenha sido parcial e incompleta, a perda anatômica ou 
funcional pode ser enquadrada em qual dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na 
tabela constante no anexo da Lei no 6.194/74? E as perdas podem ser consideradas de 



repercussão intensa, média, leve ou é o caso de ocorrência de sequelas residuais? Não 
atribui invalidez................................................................................................................. 

 

Aracaju, 15/10/2020 

 

 

Joao de Andrade Garcez Filho 


